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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64585.006811/2024-59

1. DO OBJETO

 

PREGÃO ELETRÔNICO

Hospital Geral de Salvador (HGeS)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2024

Processo Administrativo n° 64585.006811/2024-59

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital Geral de
Salvador (HGeS), por meio da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos, sediado 
a Rua Castro Neves, 72, bairro Matatu, na cidade de Salvador/BA, CEP 40255-
020, realizará licitação, a modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com
critério de julgamento Menor Preço, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. O objeto da presente licitação é Aquisição de equipamentos médicos e 
Conjunto de Bins do PAASSEx 2024/2025, em proveito do Hospital Geral de
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Salvador conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 18 (dezoito) itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens
forem de seu interesse.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. O presente processo licitatório NÃO será regido pelo Sistema de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

3.2.   Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.6.   Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3. . . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);7 1

3. . . sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;7 2

3. . . empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 7 3
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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3. . . autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física7 4
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3. . . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do7 5
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3. . . pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,7 6
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3. . . aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,7 7
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3. . . empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº7 8
6.404, de 15 de dezembro de 19 6, concorrendo entre si;7

3. . . pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do7 9
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3. . . pessoas jurídicas reunidas em consórcio;7 10

3. . . Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando7 11
nessa condição;

3.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3. . O impedimento de que trata o item 2.7.6.  será também aplicado ao licitante8
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
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a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3. . A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos9
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3. . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo10
econômico.

3. . O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de11
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

3. . A vedação de que trata o item  2.7.12.  estende-se a terceiro que auxilie a13
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

4.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será
tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas.

4.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos
de controle interno e externo.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;

5.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
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5.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.[A4] 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

  5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. valor unitário do item;

6.1.2. marca;

6.1.3. fabricante; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por
outro meio hábil[A2] .

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias  a contar da data de sua (noventa) ,
apresentação.
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6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12.  O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.   A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real)

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;[A8] 

7.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
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7.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.23.2.2. empresas brasileiras;

7.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha
do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

7.25.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.25.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem
2 (duas) horasclassificado que, no prazo de , envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.25.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
.aceitação e julgamento da proposta

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1.SICAF;
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do
art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.9.1. contiver vícios insanáveis;

8.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;

8.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.11.2. nexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.



UASG 160039 Edital 10/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

12 de 21

8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.17. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra[A3] , o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.10.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.
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9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 9.13.1.

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.

 10.2. O adjudicatário terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

 para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
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recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado
 digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco)

dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Termo de Referência10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no .

 o 10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido Cadastro Informativo de
 Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O presente processo licitatório NÃO será regido pelo Sistema de Registro de Preços

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. O presente processo licitatório NÃO será regido pelo Sistema de Registro de Preços.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº

.14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
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13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico o www.comprasnet.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua
Castro Neves, 72, Matatu, Salvador, BA, CEP 40255-020, Seção de Aquisições, Licitações e
Contratos (SALC), do Hospital Geral de Salvador, nos dias úteis, no horário das 08: 00 horas às 12:
00 horas.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

 14.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
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14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação
oficial. 

% a14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 10
15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa
 a 20  será de 15% % do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.[A3] 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8
e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no .art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do .art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. [A4] 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.[A5] 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelos seguintes meios: Realizados por forma eletrônica, através
do email: pregao.hges@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no
endereço Rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador, BA, CEP 40255-020, Seção de
Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), do Hospital Geral de Salvador. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do
processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://hges.eb.mil.br/index.php/publicacoes
/itemlist/category/ 5-salc.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2. Anexo II – Minuta de Termo de Contrato.

 

 

 

 

Salvador, Ba, 11 de fevereiro de 2025.

 

 

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANA CRISTINA GUIDORIZZI DE SIQUEIRA LANDIM
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/02/2025 às 13:27:42.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 160039 Edital 10/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

21 de 21



UASG 160039 Termo de Referência 138/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 12

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

1.  

2.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Termo de Referência 138/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

138/2024 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

RICARDO RIBEIRO 
MAGALHAES

10/02/2025 15:03 (v 
8.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64585.006811/2024-59

1. Definição do objeto

Aquisição de equipamentos médicos e conjuntos de bins,  conforme condições, quantidades  e exigências
estabelecidas neste instrumento e no Anexo A (Relação de Itens).

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

O prazo de vigência da contratação é de 90  (noventa) dias, contados do(a), emissão da nota de empenho  na forma do,
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir: 2025

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000030/2024

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

Id do item no PCA: 

Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS

Identificador da Futura Contratação: 160039-90005/2023

3. Descrição da solução
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A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares; c. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). A comprovação dos
critérios acima, quando necessária, poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição
pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova.

Em relação ao recolhimento dos materiais já utilizados oriundo desta aquisição, esta Administração possui
contrato firmado com empresa especializada em serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos
resíduos hospitalares, firmado através de contrato nº 117/2022, desta UASG 160039, cumprindo assim outros
critérios de sustentabilidade, pensado desde a aquisição até a destinação final.

Subcontratação:

          1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa)  dias, contados da emissão do empenho em remessa única.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
 úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de casodias

fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador-BA, CEP: 40255-
020, Setor ALMOXARIFADO, de segunda-feira a quinta-feira das 07:00h até as 14:30h e na sexta-feira das 07:00h às 
11:30h.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses,  
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

As manutenções visa garantir a integridade dos equipamentos adquiridos, que devem ser executados dentro
do prazo de validade da garantia:

Manutenção Corretiva é o conjunto de ações realizadas após a ocorrência de uma pane, com o
objetivo de recolocar um item em condições de executar uma função requerida, compreendendo
substituições de peças, componentes e/ou acessórios, ajustes e reparos, incluindo a reinstalação de
sistema operacional e/ou aplicativos;

Manutenção Preventiva é o conjunto de ações realizadas em intervalos predeterminados, ou de acordo com
critérios prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento de um
item, tendo como resultado um certificado de Manutenção Preventiva;

Calibração é o conjunto de ações realizadas periodicamente que visa assegurar a confiabilidade de  um
instrumento de medição por meio da comparação do valor aferido no equipamento com um padrão rastreável
ao Sistema Internacional (SI), tendo como resultado um certificado de calibração rastreável à Rede Brasileira
de Calibração (RBC – INMETRO);



UASG 160039 Termo de Referência 138/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 12

22.  

23.  

24.  

25.  

26.  

27.  

28.  

29.  

30.  

31.  

32.  

33.  

34.  

35.  

36.  

Prazo de atendimento técnico é o período transcorrido entre o Chamado Técnico e o primeiro Atendimento
Técnico;

Prazo de reparo é o período transcorrido entre o Chamado Técnico e o efetivo restabelecimento
do  funcionamento do equipamento, isto é, o prazo no qual a contratada   compromete-se a restabelecer
o funcionamento do equipamento, nas condições especificadas neste Termo de Referência;

O recebimento do chamado técnico por preposto da contratada implica no início da contagem do prazo
de atendimento técnico e do prazo de reparo;

O prazo de atendimento técnico não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis;

O prazo de reparo não poderá exceder a 10 (dez) dias úteis, ou 30 (trinta) dias corridos para aqueles
reparos que envolvam peças com importação comprovada;

Caso o prazo de reparo exceda 30 (trinta) dias corridos, a contratada deverá efetuar a substituição do
equipamento defeituoso, nos mesmos prazos de entrega e instalação pactuados neste
documento,  substituindo este equipamento por outro equipamento novo, igual ou de tecnologia superior,
desde que  aprovada a atualização tecnológica, conforme disposto neste Termo de Referência, conforme
previsto no  art 18, §1º, da Lei 8078/90 (código de defesa do consumidor);

Para casos de equipamentos cuja soma de prazos de reparo, que sejam diretamente associados a um mesmo
defeito recorrente, exceda 90 (noventa) dias corridos, a contratada deverá efetuar a substituição  do
equipamento defeituoso, nos mesmos prazos de entrega e instalação pactuados neste
documento,  substituindo este equipamento por outro equipamento novo, igual ou de tecnologia superior,
desde que  aprovada a Atualização Tecnológica, conforme disposto neste Termo de Referência, conforme
previsto no art 18, §1º, da Lei 8078/90 (código de defesa do consumidor);

Quando houver, no Manual Operacional e/ou no Manual Técnico do Fabricante, orientação para realização
de Manutenções Preventivas, as mesmas serão cobertas pela garantia sem ônus para  contratante. Estas
deverão ser executadas de acordo com as atividades e periodicidades indicadas no  manual, incluindo
substituição de itens consumíveis (baterias, células de oxigênio, filtros, kits de peças,  válvulas, coolers,
borrachas, mangueiras, orings, vedações e etc).

Os equipamentos, durante o período de garantia, devem ser calibrados, na instalação e periodicamente, salvo
as dispensas declaradas formalmente no “ANEXO D - TERMO DE INSTALAÇÃO”, devendo ter  como
intervalo máximo entre calibrações o período de 01 (um) ano. Deverão ser emitidos e entregues certificados
de calibração em conformidade a NBR ISO/17.025;

Quando aplicável, a contratada deverá entregar ao contratante, na ocasião da instalação, o Calendário
de Manutenção Preventiva e Calibração para o todo o período de garantia;

Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o Horário de Assistência Técnica. Podendo
ser executados em outros dias e horários, mediante prévio acordo entre a contratante e contratada;

É facultado à contratada elaborar planos de manutenção e suporte que incluam treinamento
especializado para os locais de instalação dos equipamentos/conjuntos, visando maximizar a eficiência das
Consultas  Técnicas, minimizar necessidade de Chamados Técnicos etc., desde que tais treinamentos não
impliquem ônus para a contratante.

Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito uma Ordem de Serviço cuja cópia deve ser entregue a
contratante, do qual conste no mínimo:  Identificação do equipamento;  Data e hora do início e final do
atendimento técnico; Nome/assinatura do responsável pelo atendimento técnico; Descrição do(s) problema
(s) encontrado(s);  Descrição dos serviços executados;  Descrição de eventuais pendencias;  Descrição de
eventuais peças aplicadas; Status do equipamento após atendimento técnico.

ENTREGA, INSTALAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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Após a formalização da contratação (contrato ou empenho) a contratada deverá no prazo de até 10 (dez) dias
instalar os equipamentos, caso necessário.

No processo de entrega e instalação dos equipamentos deverá constar o detalhamento técnico quanto às
necessidades de pré-instalação do equipamento, instruindo quanto às instalações de rede elétrica, água e
esgoto, aterramento, temperatura, dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, partículas ou poluentes,
proteção ambiental, riscos de acidentes e todas as demais condições físicas pertinentes à
instalação e ao funcionamento do equipamento e proteção ao meio-ambiente.

A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de
testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento.

Quando o item (ou seus acessórios) se fizer acompanhado de “software/firmware”, seja com finalidade de
auxiliar na operação, calibração e/ou manutenção do equipamento, deverá ser permitido acesso (informar
senhas de acesso em todos os níveis) e fornecido o devido treinamento que habilite o Hospital Universitário,
beneficiário desta aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nas operações e reparos que se fizerem
necessários. O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um
determinado  período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no referido equipamento;

A contratada deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de operação e serviço, em
formato digital e impresso, ambos em português. Para cada item distinto do objeto da licitação, o número de
vias do manual impresso de operação corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O
manual de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de
calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibração, desenho explodido e lista
completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à
propriedade industrial ou intelectual. Além disso, neste mesmo momento, a contratada   fornecerá uma
relação de materiais de consumo necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos, além de lista de
representantes comerciais e seus respectivos contatos (telefone/e-mail/endereço), que comercializem estes
materiais na região de instalação do equipamento e valor estimado para aquisições futuras;

O servidor ou comissão designada pela contratante  receberá os equipamentos em conjunto com a contratada
e, após a devida análise da sua conformidade formal com as especificações e condições deste Termo de
Referência, do Edital e do Contrato, emitirá e atestará o “ANEXO C - TERMO DE RECEBIMENTO”. O
simples recebimento de volumes lacrados, sem a devida conferência conjunta pela contratada e contratante
do conteúdo destes, não caracteriza a entrega dos equipamentos;

Todos os equipamentos devem ser instalados em no máximo 10 (dez) dias corridos a contar da data de
emissão do “ANEXO C - TERMO DE RECEBIMENTO”, o servidor designado pela  contratante
acompanhará a instalação dos equipamentos e, após a devida análise da sua conformidade formal com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, emitirá e atestará o
“ANEXO D - TERMO DE INSTALAÇÃO”;

Ocorrendo atrasos na instalação, causados por problemas motivados pela contratante, a contratada deverá de
forma imediata formalizar o fato a contratante, que por sua vez, desde que julgue procedente a ocorrência,
estenderá o prazo de instalação por mais 15 (quinze) dias corridos. Se ao final desse prazo, o problema
permanecer sem solução, a contratada   deverá oficializar o fato junto a contratante que, mediante a
comprovação e fundamentação da impossibilidade da instalação, irá liberar a parcela de pagamento
correspondente. Nestes casos, o pagamento da parcela em questão, não desonerará a contratada da obrigação
de posterior instalação do equipamento, quando acionada, e prosseguimento da execução da garantia e do
contrato.

Ficará a contratada obrigada a treinar profissionais indicados pela contratante, beneficiário desta aquisição,
sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, para Manutenção Corretiva, Preventiva e Calibração
do(s) equipamento(s). O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências do Hospital Geral de
Salvador, em data a ser definida juntamente com o responsável pela Engenharia Clínica, data esta que não
poderá ser superior a 10 (dias) dias a contar da data de emissão do “ANEXO D - TERMO DE
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INSTALAÇÃO”. O treinamento técnico deverá atender os seguintes requisitos mínimos: uma parte teórica,
com detalhamento técnico do equipamento  bem como rotinas de teste e calibração do mesmo; uma parte
prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua correta utilização, os conhecimentos
teóricos adquiridos, bem como identificar os defeitos mais comuns e suas prováveis soluções; o treinamento
envolverá todas as partes do equipamento e oferecerá um nível de conhecimento e profundidade equivalente
a aquele fornecido pela contratada  a seus próprios Técnicos /Engenheiros; a contratada deve fornecer um
Certificado de Conclusão atestando a participação, o conteúdo e carga horária do treinamento.

6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de

);2022, art. 22, VI

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022,

).art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022
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Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 21, IV

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou30 (trinta)
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até  dias úteis.Lei nº 14.133, de 2021 5 (cinco)

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77
/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de

.2021

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  de correçãoIPCA
monetária. 

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

16.  

17.  

18.  

19.  

20.  

21.  

22.  

23.  

24.  

25.  

26.  

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Autorização de funcionamento (AFE), vigente, emitida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária ANVISA,  para os
produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 01/04/14 ANVISA, para os itens que são pertinentes;

Autorização de funcionamento (AE), vigente, emitida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária ANVISA,  para os
produtos abrangidos pelo art 3º da RDC nº 16, de 01/04/14 ANVISA, para os itens que são pertinentes;;

A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, emitida pela Vigilância Sanitária, para os itens que são pertinentes;.

Caso o produto esteja dispensado de Registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação de Dispensa de
Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, ou
outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o
produto não esta sujeito ao regime de Vigilância Sanitária.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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26.  

27.  

28.  

29.  

30.  

31.  

32.  

1.  

2.  

3.  

4.  

33.  

34.  

35.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa

), ou de sociedade simples;Seges/ME nº 116, de 2021

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação de 5% [até 10%] do [valor total
estimado da contratação].

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.505.473,67

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.505.473,67.

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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5.  

6.  

1.  

2.  

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCELA VIRGINIA TEIXEIRA VAZ DE CARVALHO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 10/02/2025 às 14:09:35.

 

 

 

 

 

 

SAVIO BRUNO CONCEICAO LOPES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 10/02/2025 às 14:14:05.

 

 

 

 

 

 

ANA CRISTINA GUIDORIZZI DE SIQUEIRA LANDIM
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 10/02/2025 às 15:03:59.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

ITEM CATMAT Setor Justificativa Descrição suscinta do equipamento Qnt Solicitada Custo unitário Custo total

1 383662 Dermatologia Criocautério com material isolante nobre e aço inoxidável com 500ml com estojo contendo 06 ponteiras abertas(spray), 02 ponteiras fechadas (contato) 01 porta agulha. 1 R$ 4.967,00 R$ 4.967,00

2 613930 Radiologia 1 R$ 915,00 R$ 915,00

3 608160 Radiologia 1 R$ 4.450,00 R$ 4.450,00

4 470684 Radiologia 1 R$ 4.299,92 R$ 4.299,92

5 326629 Dermatologia 1 R$ 15.705,00 R$ 15.705,00

6 432617 Oftalmologia 1 R$ 64.900,00 R$ 64.900,00

7 443716 Laboratório 1 R$ 32.700,00 R$ 32.700,00

8 414915 Laboratório 1 R$ 22.400,00 R$ 22.400,00

9 603223 Ortopedia 1 R$ 6.119,69 R$ 6.119,69

10 410760 2 R$ 5.899,00 R$ 11.798,00

11 359636 Radiologia 1 R$ 420.000,00 R$ 420.000,00

ANEXO B - PLANILHA DE NECESSIDADES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
PLANO ANUAL DAS ATIVIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE DO EXÉRCITO (PAASSEX) 2025

Material inservÍvel, a aquisição viabilizará a melhora 
na conduta dos procedimentos dermatológicos.

Dar maior conforto ao paciente durante a realização 
de exame de ultrassonografia, mantendo o gel na 

mesma temperatura corpórea.

Aquecedor  de  gel  p/  ultrassom  em  fisio  e  estética  3  cavidades  rmc  Utilizado  para  aquecimento  de  géis,  cremes,  óleos,  água  e  outros.  Aquece simultaneamente nas 3 
cavidades, dando maior conforto ao paciente e valorização ao serviço do profissional. Indicado para clinicas médicas, centros de estética e spas, hospitais e clínicas de fisioterapia. 
Com largura de 13cm, altura de 21cm e de comprimento 28,5cm, peso 1kg. Comporta até 03 frascos de 250gr e seu aquecimento é à seco. 110volts, possui controle de temperatura 
com placa eletrônica e potenciômetro para regulagem de temperatura, além do termostato de segurança, que garante seu correto e seguro funcionamento. Acompanha 03 recipientes 
vazios para uso no aquecedor, 01 ano de garantia pelo fabricante.

Para permitir a utilização do contraste na temperatura 
e densidades corretas.

Caixa aquecedora destina-se ao aquecimento e manutenção de temperatura, muito utilizada em centros de diagnósticos por imagem para o aquecimento prévio de frascos de contraste 
e serviços de laboratório em geral. Possui temperatura fixa em 37ºc.

Necessário para manter a sala do tomógrafo em 
condições ideais para o funcionamento do mesmo, 

aumentando a sobre vida do equipamento.

Desumidificador  ,  Aparelho  ,  capaz  de  sugar  o  ar  com  excesso  de  umidade,  filtrando-o  e  transformando  a  umidade  em  água,  depositada  em  um reservatório. Com 
capacidade de retirar do ar 90 a 120 litros de água por dia. Que atenda hospitais, sala de radiologia para ambientes amplos dois níveis de  potência  na  turbina  e  efetua  degelo  
automaticamente  possui  timer,  acionamento  e  desligamento  automático  possuir  sensor  de  falha  no  sistema. Umidostato para regulagem do índice de ur possuir reservatório de 
água possuir painel digital gás ecológico desumidificação por compressor defrost incluso regulador de velocidade automático e de alto desempenho bivolt.

Material inservível, a aquisição viabilizará a melhora 
na conduta dos procedimentos dermatológicos, 

impactando diretamente no aumento da produção 
interna e na diminuição dos encaminhamentos.

Dermatoscópio com pigmentboost, design de lente de 32 mm com excelente desempenho de perto e à distância; - Ampliação real de 10x; - Alternancia entre iluminação - polarizada e 
não polarizada; - Iluminação UV de 365 nm; - PigmentBoost® para visualizar lesões pigmentadas; - 3 níveis de brilho em todos os modos; - Bateria com maior duração e 
carregamento na base de mesa ou via USB-C; - Indicador de bateria de quatro níveis; - Compatível com smartphone com o Clip adaptador para smartphone ou tablet;-similar a 
Dermlite DL5.

O HgeS possui um equipamento defasado, muito 
antigo e que está em constante manutenção. A 

substituição por um equipamento mais modernos irá 
otimizar a assistência ao usuário do FUSEX.

Auto tonômetro Medições de pressão intra ocular – 1mmHG~60mmHg/0.1Pa~8.0kPa, Resolução de Medida – 1mmHg/0.1kPa Distancia de Trabalho – 11mm,Estímulo  -  Luz  de  
fixação,  Método  de  Início  -  Manual  ou  Automático,  Função  de  correção  IOP  -  Função  de  correção  da  IOP  ao  inserir  a expessura da córnea,Monitor (Painel) - Monitor 
colorido de Icd com 5.7 polegadas Impressora - Impressora Térmica (papel com 58mm de largura) Voltagem/frequencia - AC100V-240V, 50/60Hz, Consumo – 60VA, Sistema de 
«Stand By» - Desligado ou 3, 5, 10min. (selecionável), Saida de dados - RS-232c interface, Tamanho - (W) 240mm/(D) 422/(H) 430mm Movimentos possíveis - Frontal/traseiro 
22mm, Horizontal 43mm e Vertical 43mm, Movimento quexeira - Vertical 30mm, Movimento painel - +30º para a esquerda), Peso - aprox. 13kg, Acessórios - Manual, Cabo de 
alimentação, Bobina de impressão, Fusível, Capa protetora Tampão para orifício de medição, Papel para quexeira, Pino p/fixar quexeira, *Similar a marca Shin- Nippon Modelo NCT 
– 200.

Aumento da produtividade. Aumentar a capacidade 
operacional do LAC, diminuindo a necessidade de 

recoleta ocasionada por baixa estabilidade de 
amostras sensíveis à temperatura.

CENTRÍFUGA REFRIGERADA – CARACTERÍSTICAS: Capacidade das caçapas compatível com TUBO FALCON DE 15ML. Temperatura de trabalho de -20°C a 
40°C;Configuração de velocidade entre 500 e 15000 RPM mínimo; Sistema anti desbalanceamento com parada automática para operação segura; Motor DC sem escova para 
desempenho livre de manutenção; Display LCD grande, com velocidade e indicador de tempo; Liberação de emergência da tampa durante falha de energia; Diagnóstico interno 
automático e exibição de erro;  a partir de 99 programas disponíveis; ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: Capacidade das caçapas compatível com TUBO FALCON DE 15ML, 
Configurações de velocidade, entre 500 – 15000 RPM, 22388 x g (Max RFC), Precisão de velocidade +/- 100 RPM, Temperatura de trabalho -20°C a 40°C, Tempo de execução a 
partir de 30s a 999min e 59s, Tempo de aceleração <72 segundos, Tempo de desaceleração <74 segundos, Nível de ruido <60 dB, Tensão de entrada 220-240V, 50Hz, Potência total 
650W, Dimensões recomendadas (Largura x Profundidade X Altura) 325 x 720 x 305 mm, Peso 43 kg, Apresentação: CENTRÍFUGA REFRIGERADA; Manual de instruções; 
fornecer todos os Cabo de alimentação e utensílios padrão ABNT para funcionamento do equipamento.

Aumento da produtividade e  Segurança do paciente. 
Aumentar a capacidade operacional do LAC, com a 

ampliação da oferta de novos exames, com 
resultados liberados em menor tempo e definição 

precoce de conduta médica.

CITOCENTRÍFUGA - CARACTERÍSTICAS: Ajuste Digital,C/ Painel De Controle, Programável , Capacidade: Até 12 Lâminas, Rotação: Até 2000 RPM, Temporização: C/ 
Temporizador Até 99 MIN, Adicional: Sistema Segurança Tampa Aberta, Alarmes Apresentação: CITOCENTRÍFUGA; Manual de instruções; fornecer todos os Cabo de 
alimentação e utensílios padrão ABNT para funcionamento do equipamento.

Materiais fundamentais para as cirurgias ortopédicas. 
A aquisição viabilizará a melhora na condução dos 

procedimentos cirúrgicos, aumentando a viabilidade 
de agendamento e execução.

Caixa  básica  ortopedia  delicada  Contendo:  01  martelo  de  150  grs;osteótomo  mini  lamb.  10  mm  x  120  mm;  osteótomo  mini  lamb.  04  mm  x  120 mm;osteótomo mini 
lamb. 06 mm x 120 mm; osteótomo hoke 08 mm x 140 mm;osteótomo hoke 10 mm x 140 mm; osteótomo hoke 12 mm x 140 mm; osteótomo hoke 06 mm x 140 mm; pinça delicada 
140mm curvo; alicate bico fino 140 mm;alicate bico chato 120 mm; 02 afastadores de incisão médio; 02 afastadores farabeuf 7 x 100mm; 02 afastadores gelpi 100mm; 01 pinça auto 
centrante 140 mm; 02 chaves sextavadas cirúrgicas para pequenos fragmentos 3,5 mm e 02 chaves sextavadas cirúrgicas para grandes fragmentos 4,5 mm.

Divisão de 
enfermagem

Atender às necessidades das unidades (CC, UIB, 
UIC, UTI, PA) em razão da inexistência do material 
ou material danificado/inutilizado pelo tempo de uso.

Carro De Emergência Hospitalar Rodízios: Com Rodízios , Características Adicionais 01: Suporte Soro E Cilindro De O2 , Gavetas: 04 Gavetas, Sendo A  1ª  Com  Divisão  ,  
Suporte:  Suporte  Para  Monitor,  Base  Giratória  ,  Acessórios  02:  Trava  De  Gavetas  Com  Lacre  ,  Estrutura:  Chapas  De  Aço Inoxidável.

Atender às necessidades do CDI em razão de vir a 
substituir o material danificado ou inutilizado pelo 
tempo de uso, além de aumentar a produtividade do 

setor e reduzir encaminhamentos

Densitômetro  -  TIPO  CORPO  INTEIRO  -  TECNOLOGIA  FAN  BEAM  -  DXA  COM  IVA  (AVALIAÇÃO  IMEDIATA  COLUNA)  -  SISTEMA OPERACIONAL  
COMPATÍVEL,  PREFERENCIALMENTE  MICROSOFT -  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  SISTEMA  DE VARREDURA DE  MULTIDETECTORES  DESCRITIVO  
COMPLEMENTAR:  -  APARELHO  PARA  DENSITOMETRIA  ÓSSEA  POR  RAIOS  -  X  COM  NO MÍNIMO 16 DETECTORES E TECNOLOGIA PARA AQUISIÇÃO 
DE IMAGENS EM ÚNICA PASSAGEM SEM SOBREPOSIÇÃO OU SUB AMOSTRAGEM DE DADOS, POR RAIOS-X DE FEIXE MÚLTIPLO (TECNOLOGIA FAN BEAM 
OU SUPERIOR).



12 444075 Oftalmologia 1 R$ 174.801,90 R$ 174.801,90

13 391959 Dermatologia Pescador de nitrogênio Largura: 4cm (da caneca); - Comprimento: 70cm; - Volume da caneca: 125ml. 1 R$ 270,00 R$ 270,00

14 606025 Ginecologia 1 R$ 33.372,10 R$ 33.372,10

15 306149 Otorrino 1 R$ 61.000,00 R$ 61.000,00

16 377911 Oftalmologia 1 R$ 96.651,60 R$ 96.651,60

17 306530 Oftalmologia 1 R$ 524.000,00 R$ 524.000,00

18 454769 1 R$ 27.123,46 R$ 27.123,46

VALOR TOTAL DO CERTAME……………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………. R$ 1.505.473,67

Atender à  necessidades  de implementação dos 
procedimentos cirúrgicos oftalmológicos , reduzindo 

com isso a quantidade de encaminhamentos .

Microscópio  Especular Aparelho para contagem e análise das células  endoteliais da  córnea  nos modos  manual  e automático  com tecnologia FULL AUTO TRACKING (Captura 
Automática sem auxilio de operador), monitor com sensibilid ade ao toque (touch-screen) de LCD de no mínimo 10” polegadas incorporado ao equipamento permitindo ao operador 
realizar todas as funções de uso e operação sem a necessidade de conexão com um computador externo. Area de cobertura fotográfica ampla de no mínimo 0.25 x 0.54mm. Analises 
mínimas aceitáveis: Numero de células, Densidade celular, Media de célula na área medida, Coeficiente de variação das células na área medida, Desvio padrão das células analisadas, 
indicar o máximo e o mínimo de células na área examinada – realizar os histogramas da área (Polimegatismo) e Eixo (Pleoforfismo – formato das células endoteliais). Funções  que 
permite analisar ampla área de captura de imagem incluindo a periferia externa de no mínimo 16 imagens de uma única vez em pelo menos 13 pontos da córnea para analisar imagens 
capturadas de córneas de pacientes com opacidades parcial, com opção de indicar o local de captura da imagem a ser definida pelo operador. Medir a espessura central da córnea 
examinada de modo simultâneo e estimando a medida no modo de ultra- som. Analisar a área escura ou seja Córnea Guttata, com eficiência determinando de forma automática e 
excluindo a mesma dos resultados em análise e possibilitando calcular e demonstrar o raio da área escura (Córnea Guttata) ,  alta velocidade de na realização total do exame ou seja 
capturando, e realizando a análise em no máximo 6 segundos, captura que garante o conforto ao paciente e qualidade no resultado do exame, impressora integrada para fornecer a 
imagem do endotélio bem como os resultados analisados sem a necessidade de uma impressora externa e de computador externo. Banco de Dados amplo com função backup através 
de cartão SD, permitir a comunicação de dados com sistemas externos para transferência de dados com as seguintes características técnicas mínimas:Especificações técnicas mínimas 
aceitáveis: Método de aquisição de imagem: Não contato Area da captura de imagem: 0.25 x 0.5mm Modo de medição: Auto, manual, Captura manual com alinhamento automático 
Posição de Captura: 1 Central + 12 pontos periféricos Precisão na medição da Espessura da Córnea: +/- 10μm Método de análise: Análise automática / L-Count / Método principal 
VALORES ANALISADOS MÍNIMOS Número (número de células analisadas) CD (densidade da célula na área) AVG (média das células analisadas na área) SD (desvio padrão das 
células analisadas na área) CV (coeficiente de variação das células na área) MAX (Máximo de células analisadas na área) MIN (Mínimo de células analisadas na área) 
HISTOGRAMAS Área (Polimegatismo: análise por área) Eixo: (Pleomorfismo: Analise das formas poligonais) UNIDADE PRINCIPAL Monitor/ Tela: LCD Colorida com 
tecnologia TOUCH SCREEN (tela sensível ao toque) de 10” (pol) Limites aproximados de movimentação nos eixos (XYZ): 88mm (eixo X), 40mm (eixo Y), 50mm (eixo Z) 
Impressora térmica: integrada ao equipamento SAÍDA DE DADOS MÍNIMAS  USB-Hx2,  USB-Dx2,  LAN,  Cartão  SD  (Para  dados  internos)  Fonte  de  Energia  100  VAC-
240VAC;  50/60  Hz,  100  VA  ITENS  QUE ACOMPANHA O EQUIPAMENTO Acompanha: - Manual de Operações, em português; - Todos os cabos, software e demais 
acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento; - Garantia mínima de 12 (doze) meses; Podendo ser similar ao : TOMEY Modelo: EM-4000 ANVISA: 
80102511551.

Material inservível, a aquisição viabilizará a melhora 
na conduta dos procedimentos dermatológicos

Materiais fundamentais para as cirurgias 
ginecológicas. A aquisição viabilizará a melhora na 

condução dos procedimentos cirúrgicos, aumentando 
a viabilidade de agendamento e execução.

ENDOSCÓPIO RÍGIDO HOPKINS II MISTRA FULL HD , AV=30°, D=2,9mm, C=30cm, AUTOCLAVÁVEL E COM SISTEMA ÓTICO AVANÇADO COM LENTES EM 
FORMA DE BASTÃO RESULTANDO EM IMAGENS COM EXCELENTE RESOLUÇÃO E CONTRASTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS GINECOLÓGICOS. Peso 
Líquido: 0.17 Kg. Modelo similar ou superior ao da Karl Storz.

O HGeS possui um equipamento defasado, aparelho 
infiltrado o que torna seu uso inviável. A substituição 

por um equipamento mais moderno irá otimizar a 
assistência ao usuário do FUSEX.

Vídeo Rinolaringoscópio Flexível com Monitor Processador de imagens de 8 polegadas.  Ângulo do campo de visão de no mínimo: 120°. Deflexão mínima da ponta distal para cima: 
130°. Deflexão mínima da ponta distal para baixo: 130°. 6. Diâmetro externo do tubo de inserção: 2.9mm. Tamanho máximo da ponta distal: 2.9mm. Comprimento de trabalho: 
300mm.  Fonte de luz: Integrada ao equipamento (Tecnologia LED). Câmera de vídeo: Integrada ao equipamento (Tecnologia CMOS) Chip-on-tip. Tela para visualização do exame 
com dimensão de 8” polegadas (diagonal), portátil. Sistema para teste de estanqueidade. Tampa ETO de vedação para desinfecção. À prova d’água e esterilizável em ETO e 
desinfecção de alto nível. Aparelho vem acompanhado de: 1 Maleta de Transporte, 1 Sistema para teste de estanqueidade com pera, manômetro e tubos de silicone, 1 Tampa 
impermeável, 1 Cartão de controle de qualidade, 1 Processador de imagem eletrônico de 8 polegadas, 1 Adaptador de energia CA 12V, 1 Cabo de alimentação do adaptador de 
energia, 1 Cartão SD 16G, 1 Leitor do cartão SD, 1 Cabo de vídeo com plugue BNC, 1 Conector BNC para AV, Cartão de controle e qualidade do processador de imagem. Modelo 
similar ou superior a marca SeeSheen.

O HgeS possui um equipamento defasado, muito 
antigo e que está em constante manutenção. A 

substituição por um equipamento mais modernos irá 
otimizar a assistência ao usuário do FUSEX.

Refrator e ceratometria automática; impressora interna; tela touch screen; refração esférica -25,00D~+22,00D; cilíndrica 0,00D±10,00D; eixo 1~180º; distância pupilar (10~88mm); 
diâmetro pupilar mínimo 2mm; ceratometria Corneal Power 33.00 ~ 67.50D,Astigmatismo da córnea 0.00 ~ -15.00D. Curvatura  do  raio  5.0  ~  10.2mm.  AXIS  1  ~  180°;  
VoltagemBIVOLT  AC  100V~240V,  50/60HzEscalas  de  medição:  0,12D  /  0,25DEixo:  180°  (c/ intervalo de 1°) Fixação: AutomáticaMonitor: LCD 7 polegadasMedição de DP: 
AutomáticaEscalas de Medição: 0,05D , 0,125D ou 0,25D Distância Vertex: 0 / 12 / 13,5 / 15mmEixo: 180° (c/ Intervalo de 1°)Diâmetro córnea: 2, mm a 12 mm (escala de 0,1mm) 
Raio de curvatura: 5 a 10 mm (escala de 0,1mm) Possui medição automática do olho direito e esquerdo, auto tracking e auto foco.Sistema para deslocamento através de mouse 
inteligente ou através  do  touch  screen.Possibilidade  de  medição  da  ceratometria  central  ou  periférica.  Sistema  de  medição  já  integrado  para  leitura  com  lentes 
intraoculares (IOL).Função de Retro Iluminação para auxiliar na análise de catarata. Medição do tamanho da pupila, com a possibilidade de medir até duas  vezes e gerar média. 
Queixeira motorizada para maior rapidez e praticidade. Possibilidade de trabalhar em pé ou sentado, graças ao  ajuste de ângulo da tela.. Impressora termal de alto desempenho com 
corte automático. Acompanha olho de calibragem, para que você possa conferir a precisão de seu equipamento. SIMILAR AO AUTO REFRATOR COM CERATÔMETRO HRK-1 
MARCA HUVITZ.

O HgeS possui um equipamento defasado e antigo. A 
substituição por um equipamento mais moderno 

melhora a precisão cirúrgica e melhora a qualidade 
do serviço.

Microscópio  cirúrgico  para  cirurgias  oftalmológicas  ,  Com  xy  motorizado,  zoom  motorizado,  iluminação  halógena  coaxial,  sistema  park  position, microfocalização 
motorizada e óptica estéreo coaxial. Carona incluso: 10x campo aberto estéreo. 45° passos 6x, 10x, 16x. Ocular: 10x campo aberto estéreo. Ângulo de visualização: 45°. Aumento 
total> 4x – 20x – zoom (motorizado com controle no pedal). Distância pupilar: 55mm – 95mm. Divisor de imagens: para câmera e câmera digital de 1ccd de 1080mp ajuste x/y: 
motorizado com reset para posição central e curso de 40mm no eixo x e y, focalização:  microfocalização  motorizada  40mm  com controle no  pedal. Ajuste  de  dioptria:  ±  5d.  
Distância  de trabalho  (foco):  200mm.  Campo  de visão: 8mm – 40mm. Fonte de luz: fibra ótica/luz halógena 12v– 100watts–acionado no pedal. Intensidade: 60.000 lux. Fusível: 
rt1-20-3. 15a 250v. Entrada: 127- 220vca – 60hz – 300va. Óptica: estéreo coaxial. Sistema troca de lâmpada: sistema integrado de iluminação com lâmpada de reserva e sistema de 
troca automática.

Divisão de 
enfermagem

Atender às necessidades das unidades (CC, UIB, 
UIC, UTI, PA) em razão da inexistência do material 
ou material danificado/inutilizado pelo tempo de uso.

GARROTE PNEUMÁTICO: sistema de garrote (torniquete cirúrgico) duplo independente para uso em cirurgias ortopédicas, que tem como função o bloqueio da circulação 
sanguínea nos membros inferiores e superiores, otimizando a visualização do campo cirúrgico e diminuindo o tempo das cirurgias. Deve possuir controla e monitora a pressão nas 
braçadeiras, devendo ser um sistema microprocessado; console com duas saídas (canais) para braçadeiras de uma ou duas vias com a pressão de ar comprimido gerada internamente 
pelo equipamento e não provida de uma rede de gases externa ou cilindro; display; tela digital a LED ou LCD, devendo ter no mínimo as seguintes visualizações: 02 pressões, 02 
temporizadores/ cronômetro, e indicadores de alarme/ falha, nível da bateria, esvaziamento; conexão das mangueiras com engate rápido de fácil conexão; teclado e indiações 
totalmente em português. Deve possuir carrinho/ suporte móvel , com base metálica para acomodar o console/ garrote/ torniquete com altura ajustável, um cesto para alojar as 
braçadeiras no mínimo quatro rodízios. O carrinho deve ter pintura eletrostática ou construído em aço inoxidável; os ajustes poderão ser através de teclado de membrana ou 
potenciômetro ou encoder ou por tela sensível ao toque (touchscreen). ALARMES: nível de bateria, falha no sistema, falta de energia, tempo do garroteamento. PARÂMETROS OU 
FUNCÕES: Ajuste de pressõa de no mínimo 1 até 600 mmHg ou superior, com precisão de no mínimo 5 mmHg e resolução e variação de ajuste de 1 mmHg em 1 mmHg; ajustes de 
temporizador ou cronômetro de no mínimo 1 até 99 min ou superior, com reolução e graduação de ajuste de 1min em 1 min; esvaziamento total da pressão na braçadeira; silenciador 
de alarme; habilitar/desabilitar pressão e temporizador individualmente para cada canal. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA/ E BACKUP DE ENERGIA: bateria recarregável com 
autonomia mínima de 02 horas; alimentação 100 a 240v bivolt automático. ACESSÓRIOS: 04 manguitos reutilizáveis tamanho aproximado 1140 por 170 mm; 04 manguitos 
reutilizáveis tamanho aproximado 1000 por 130 mm; 04 manguitos reutilizáveis tamanho aproximado 920 por 100 mm; 04 manguitos reutilizáveis tamanho aproximado 670 por 100 
mm; 04 manguitos reutilizáveis tamanho aproximado 540 por 100 mm; 04 manguitos reutilizáveis tamanho aproximado 455 por 80 mm; 02 mangueiras de cores distintas para 
conexão dos manguitos com o compressor. Deverão ser entregues com o produto todos os acessórios necessários para o seu funcionamento, mesmo que não citados nesse descritivo. 
LEGISLAÇÃO: O equipamento deve possuir registro vigente na ANVISA e estar em conformidade com as normas de segurança.
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Estudo Técnico Preliminar 202/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64585.006811/2024-59

2. Descrição da necessidade

A presente aquisição  de materiais e equipamentos médico-hospitalares  do PAASSEx tem como meta, a melhoria da
qualidade de atendimento, produção e ampliação dos procedimentos/exames oferecidos, possibilitando uma redução no
tempo de internação, proporcionando menor tempo na recuperação dos pacientes atendidos e evitando encaminhamentos
para a Rede Conveniada. A modernização do parque tecnológico, além de proporcionar maior segurança, qualidade e
agilidade na recuperação dos pacientes, possibilitará uma redução significativa nos custos de manutenção com
equipamentos antigos e tecnologicamente ultrapassados, ampliando a disponibilidade de atendimento. Cabe ressaltar que
os encaminhamentos externos geram custos que podem dobrar ou triplicar os valores praticados internamente no
Hospital Geral de Salvador, partindo daí a principal vantagem em se investir na melhoria do parque tecnológico interno,
trazendo economia ao Sistema de Saúde do Exército e ao usuário coparticipante. Diante deste cenário, foi autorizado o
processo para eventual aquisição dos equipamentos em tela de acordo com o Planejamento Anual das Atividades do
Sistema de Saúde do Exército – 2024/2025 (PAASSEx) do Departamento-Geral do Pessoal (DGP).

O levantamento dos materiais necessários para mobiliar as Seções do Hospital Geral de Salvador foi realizado de modo a
estruturar e substituir algum equipamento/mobiliário já existente que se encontra em avançado estado de desgaste
decorrente do uso continuado, além da percepção dos profissionais de saúde empregados nos referidos setores acerca da
necessidade de atualização e modernização tecnológica imprescindíveis à melhoria na qualidade do atendimento prestado.

A Organização Militar de Saúde possui pessoal técnico especializado na área de saúde, cuja missão principal é manter as
tropas em condições de serem empregadas nas diversas operações que competem à 6ª RM. É do conhecimento de todos,
que a saúde física e mental dos militares que são empregados em tais operações é de suma importância para o bom
cumprimento das missões a eles impostas, logo, para que se possa propiciar as melhores condições de se oferecer tal
apoio, é de suma importância que a capacidade tecnológica do Hospital Geral de Salvador tenha condições de realizar
não só intervenções em casos de urgência e emergência, mas também realizar tratamentos profiláticos, evitando que
ocorram baixas nos militares pertencentes às Organizações Militares da 6ª Região Militar.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Medicina do HGeS AIRINE DANIELA LUIZ ALTINO DE LIMA - Cap

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. A futura contratada deverá manter os dados cadastrais no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores devidamente
atualizado, bem como estar em condições de realizar o fornecimento de equipamentos, com instalação completa inclusa,
definidos no Termo de Referência.

2. O prazo de entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, e
instalação em até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos mesmos.

3. O serviço de instalação deve estar incluso e, para o Sistema CAD/CAM da divisão de medicina, a capacitação de profissionais.

4. Em qualquer material fornecido através deste processo de aquisição, o fornecedor deve oferecer uma garantia mínima de 12
(doze) meses, período no qual pode ser acionada para sanar problemas de qualquer equipamento fornecido.
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5. Materiais e componentes originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e com certificado do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das especificações
das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT pertinentes a cada item (quando houver) e dentro das
especificações das normas técnicas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, pertinentes a cada item (quando
houver).

6. Descarregamento dos materiais sob responsabilidade da futura empresa contratada.

7. A futura contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, tais como
impostos, fretes, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário ao fornecimento e entrega do produto nos
locais especificados no edital e anexos.

8. Atender critérios de sustentabilidade ambiental específicos para os itens fornecidos.

9. Responsabilizar-se pela substituição, reparo ou correção, dos objetos com avarias ou defeitos.

10. Atendimento à todas as   normas pertinentes às aquisições públicas a serem dispostas em edital específico para a futura
licitação.

11. Cumprimento das recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da Constituição Federal
de 1988, e em conformidade com art. 5º da Lei nº 14.133/21. Os produtos confeccionados devem estar em consonância com as
disposições da Lei nº 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial no que se refere ao seu Art.
7º, inciso XI.

5. Bem de Luxo

Esta Comissão Certifica de que, os bens a serem adquiridos, no presente processo administrativo, não são bem de luxo.

6. Levantamento de Mercado

A Equipe de Planejamento da Contratação realizou pesquisa de levantamento de mercado no painel de preços do
Governo Federal, com a finalidade de subsidiar as eventuais aquisições, considerando a existência de   diversos
fornecedores dos equipamentos a serem adquiridos, tendo como justificativa da escolha do tipo e solução a contratar, os
princípios da economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

 Foram utilizado os parâmetro dos incisos I, III e IV do Art 5º da IN 65/2021, apesar do §1º do Art 5º da IN 65/2021
preconizar que deva ser priorizado os incisos I e II desta Instrução Normativa. 

  A utilização   do parâmetro do inciso III e IV, em que pese serem as últimas prioridades de parâmetros a serem
utilizados, fez-se necessária em virtude de não terem sido encontradas contratações similares, quer no Painel de Preços,
quer em contratações similares de outros entes públicos, provavelmente por consequência da especificidade do objeto. 

 Para os itens com valores de pesquisa baseados no Inciso IV do art. 5º da IN 65/2021, foram solicitados orçamentos à
empresas especializadas na tentativa de dirimir discrepâncias de valores e reduzir a quantidade de itens desertos
e fracassados.

Cabe destacar que independentemente da fonte de pesquisa, os preços discrepantes (superestimados ou subestimados)
para os itens pretendidos foram excluídos. É importante mencionar também que os sítios especializados não são
“marketplace” ou sítios de leilão. Para aqueles de empresas especializadas, os mesmos foram obtidos mediante
solicitação formal de cotação, seguindo as exigências da IN 65/2021.

7. Descrição da solução como um todo

1. A descrição da solução como um todo se resume ao efetivo cumprimento do empenho, no que se refere à execução total do
fornecimento dos equipamentos, elencados no Termo de Referência, produzindo assim todos os resultados pretendidos pela
Administração Pública.
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2. Pelo levantamento de mercado, constata-se que a melhor solução para o atendimento à necessidade apresentada é a aquisição
de equipamentos novos, por meio de contratação de empresa especializada através de regular processo licitatório, conforme
relatado em tópico anterior.

3. É necessária a aquisição juntamente com a instalação completa dos equipamentos, visando a garantia dos equipamentos a
serem entregues, inclusive na pesquisa de preços realizada foi pacificada a aquisição dos referidos equipamentos juntamente com
a instalação.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

1. As quantidades estimadas a serem contratadas estão estabelecidas no Anexo I do Termo de Referência. A definição das 
referidas quantidades será realizada, conforme descrito no documento de formalização da demanda 91/2024.

9. Estimativa do Valor da Contratação

O custo estimado da contratação é de R$ 1.505.473,67 (Um milhão, quinhentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e três
reais e sessenta e sete centavos).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Essa Comissão certifica que seguirá a regra do parcelamento, planejando a aquisição em itens separados.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

1. Não existem contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já 
realizadas, ou contratações futuras.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 Os objetos desta eventual e futura contratação estão definidos e alinhados mediante prévio planejamento para cumprir o
Plano Anual de Aquisições do Serviço de Saúde do Exército para o ano de 2024 (PAASSEx/25), destinado ao Hospital
Geral de Salvador.

13. Princípio da Padronização

Esta Comissão analisou os itens a serem adquiridos e concluiu que a descrição dos itens, estão de acordo com o
CATMAT do sistema do governo Federal e que estes itens não estão disponíveis no catálogo eletrônico de padronização.

14. Plano de Contratação Anual

Certificamos que os itens relacionados no presente processo administrativo, está presente no Plano de Contratação
Anual, conforme DFD 91/2024.



UASG 160039 Estudo Técnico Preliminar 202/2024

4 de 6

1.  

2.  

3.  

4.  

1.  

1.  

1.  

15. Justificativa de Ampla Participação

 Esse certame possui o objetivo de atender as demandas do Hospital Geral de Salvador, no sentido de adquirir itens do
PAASSEx, Há o risco do certame ser prejudicado pela probabilidade de empresas de pequeno porte não atenderem as
especificidades do Termo de Referência, visto que, infelizmente, muitas vezes empresas dessa natureza não contam, em
equivalência às empresas de grande e médio porte, com estrutura, capacidade técnica, logística e estoques para atender
dentro dos prazos. Além disso, possuem poder de negociação reduzido para oferecer itens de melhor qualidade dentro
dos preços de referência (na Administração Pública). Em suma, para que sejam atendidas de forma plena as exigências
impostas no Termo de Referência, importantes para a boa execução das tarefas de ressuprimento, se faz necessária a
ampliação da concorrência. Inclusive, aumentando as possibilidades de fornecedores proponentes.

 Esta Comissão entende que   a importância deste dispositivo legal para favorecer o crescimento dessas empresas que
normalmente não tem como competir com as maiores. Porém, dada a complexidade do objeto (a despeito do seu valor
unitário) cuja disponibilidade, qualidade e pontualidade de entrega são fundamentais para o bom andamento deste UASG
160039 Estudo Técnico Preliminar 205/2024 5 de 12 Hospital Geral, seria de interesse da Administração a ampliação da
concorrência, mitigando os riscos citados acima que podem culminar na frustração do certame e desabastecimento,
impactando significativamente nas rotinas do Serviço.

Além dos argumentos acima apresentados, para consubstanciar esse pleito recorremos ao Decreto 8538, de 6 de outubro
de 2015, ART 10, Inciso II, que diz: . Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: I - não houver o mínimo de
três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; II - o tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

Dessa forma, através dos critérios técnicos e riscos citados acima, entendemos que seja aplicada a ampla concorrência
para este certame.

16. Resultados Pretendidos

Os resultados pretendidos objetivam, primordialmente, o ganho de qualidade e assertividade dos exames especializados
realizados e dos tratamentos prestados aos usuários do Sistema de Saúde do Exército da 6ª Região Militar. Os resultados
em termos de economicidade decorrem da absorção da demanda em virtude da disponibilidade e operacionalidade dos
equipamentos, uma vez que em caso de quebra/falha, os exames solicitados ou tratamentos prescritos aos usuários
deverão ser obrigatoriamente encaminhados para organizações civis de saúde conveniadas, quando então o recurso
financeiro disponível deixará de retroalimentar o sistema e será drenado para tais instituições, deixando de ser melhor
aproveitado em virtude do maior custo agregado, assim como os recursos humanos disponíveis apresentarão gargalo de
produtividade e mesmo ociosidade, gerando prejuízo duplo a União.

17. Providências a serem Adotadas

Para garantir a clareza e a eficiência deste processo de contratação, as informações descritas aqui e no Termo de
Referência, conterá as  informações detalhadas sobre cada providência, como a descrição clara e objetiva do que será
contratado, evitando ambiguidades, conterá também a razão pela qual a providência é necessária e como ela contribuirá
para o alcance dos objetivos da organização, sendo estipulada a  quantidade exata de cada item  a ser contratado,
concomitantemente com as características técnicas e funcionais dos produtos, incluindo padrões de qualidade e normas
aplicáveis, o prazo máximo para a entrega dos produtos, a forma de pagamento a ser utilizada, como à vista, parcelado
ou através de outros mecanismos e os critérios que serão utilizados para avaliar as propostas das empresas interessadas.

18. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes concomitantemente
ao fato, de que este nosocômio, possui  contrato firmado com empresa especializada em serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação final dos resíduos hospitalares e odontológicos, firmado através de contrato nº 117/2022, desta
UASG 160039, cumprindo assim outros critérios de sustentabilidade, pensado desde a aquisição até a destinação final.
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2.  Após estudo Técnico, está Comissão certifica que o objeto a ser adquirido está alinhado com o Plano Diretor de
Logística Sustentável.

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar e que a presente 
contratação seja feita através do Sistema de Registro de Preços.

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCELA VIRGINIA TEIXEIRA VAZ DE CARVALHO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/11/2024 às 15:18:50.

 

 

 

 

 

 

PABLO CARVALHO SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/11/2024 às 15:19:08.

 

 

 

 

 

 

SAVIO BRUNO CONCEICAO LOPES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/11/2024 às 15:20:16.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

 

ANDRE GOMES PEREIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 22/11/2024 às 12:18:10.
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Contrato 4/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

4/2025 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

RICARDO RIBEIRO 
MAGALHAES

11/02/2025 11:12 (v 
5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64585.006811/2024-59

1. OBJETO

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO[A1] 

 

 

Hospital Geral de Salvador (HGeS)

 

(Processo Administrativo n° 64585.006811/2024-59)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO (A) ......................................................... E

............................................................. 

A União por intermédio do Hospital Geral de Salvador, com sede no(a) Rua Castro Neves, 72,
Matatu, CEP 40.255- 020, na Cidade de Salvador, BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.562.575
/0001-51, neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de
[dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula
Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO],
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF],
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no
CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], 
[A2]  tendo em vista o que consta no Processo nº 64585.006811/2024-59 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
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celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] 90030/2024 OU
[Concorrência] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Equipamentos Médicos e Conjunto de Bins -
 nas condições estabelecidas no Termo de Referência.PAASSEX 2025,

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

[A3] 

1            

2            

3            

...            

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do
contrato  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

 

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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4. – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.  As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

7. REAJUSTE

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.[A1] 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
30 (trinta) diaspelo CONTRATADO no prazo máximo de ;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às9.2. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadossuperior e ;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A2] 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
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9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;
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9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

 

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO:

12.2.1.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, .assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo12.7. Se a 
aditivo para alteração subjetiva.

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Das indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
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13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de emprenho: [...];

 

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1.   Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.[A1] 

16. PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.caput,
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em  Seção Judiciária de para dirimirSalvador, Salvador 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
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_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

[A1] 2- 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANA CRISTINA GUIDORIZZI DE SIQUEIRA LANDIM
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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